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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAÜA

ESTADO DO PARANA

LEI No 086/95

PU-' o

ÃH

SDMULA; Estima a RECEITA eo fixa a DESPESA do Mü-

NICIPID DE MAUA DA SEF^F-^h Estado do Paraná . para o E~
xercicio financeiro de 1.996.

A CAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA. Estado do

Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

ART- Ib O Orçamento Geral do Município de Mauá
da Serra, Estado do Paraná, para o Exercício Financei
ro de 1.996, discriminado pelos seus anexos integran
tes desta Lei, estima a Receita em 2.339.000,00
(Dois milhtJes trezentos e trinta e nove mil reais), e
fixa a Despesa em igual importância.

ART- 2o - A Receita será realizada mediante arre

cadação de tributos, transferências constitucionais,
rendas e outras receitas correntes e de capital, na
forma da legislaçáo vigente e de acordo com o seguinte
desdobramento.

RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária R$ 165.000,00
Receitas de Contribuiçtfes. . . . Rií 50.000,00
Receita Patrimonial ..........R^ 50.000,00

Receita de Serviços....,«...-R$ 20-0ü0,00
Transferências Correntes.....R$ 1.724.000,00
Outras Receitas Correntes....20.000,00

RECEITAS CORRENTES R$ 2.029 .000,00

RECEITAS DE CAPITAL

OperaçtSes de Créditos ...R$ 5-000,00
Alienação de Bens.... R$ 100.000,00
Transferências de Capital....R$ 205.000,00

RECEITAS DE CAPITAL..- - 310.000,00

TOTAL GERAL - 2 .339 . 000,00

ART. 3o - A Despesa será realizada segundo a dis
criminação dos quadros que integram esta Lei e terá o
seguinte desdobramento:

ORGfiO LEGISLATIVO

Câmara Municipal . . . 159.300,Oü



aRGfiO EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito.........R$

Secretaria. .Ri^

Divisão de Finançias. ........ .R$
Diviscto de Obras Viaçr.. Serviços
Urbanos Ri$

Divis'á(o de Saúde e Serviço
Social.... ............. R1>

Divisclo de Educaçê(o e EsporteR^

155.500,OC

170.000^00
112.500,OC

710.300,OC

495.900,OC

529 « 500,OC

TOTAL GERAL ,R^ 2.339.000,00

*FUNNDÜ DE PREVIDÊNCIA

MUNICIPAL INCERIDO NO

DEPARTAMENTO EM EVIDENCIA

VALOR R$ 20.000,00

ART- 4o — Fica o Poder Executivo autorizado a re

alizar Operaç'Òes de Crédito por antecipaçêto da Receita
de acordo com o item II, do Artigo 7g da Lei Federal
No 4.320/64, de 17 de Marco de 1.964.

ART. 5g - F ica o Poder Executivo Municipal auto
rizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares até
os seguintes limites:

I - do montante do Excesso de Arrecadaçêto, caso
ocorra.

II - em dotações de despesas determinadas pelo re
cebimento de subvenções e auxilios para aplicação em
despesas vinculadas, no limite dos valores recebido.

III - transferir dotações dentro de cada órgão, pa
ra suprir defasagens.

ART. 6g — Fica o Poder Executivo autorizado a to
mar as medidas necessárias para ajustar os dispéncios
ao comportamento efetivo da Receitax.

ART. 7g - Esta Lei entrará em vigor na data de 01
de Janeiro de 1.996, revogadas as disposições em con
trário .

Mauái da Serra. 13 de Dezembro de 1.995

INACIüJMENDES FILHO

PRÊP^rrO MUNICIPAL


